
Anexo V – B 

Descrição dos Gêneros Alimentícios 

 

1 – Os gêneros alimentícios descritos abaixo são de ENTREGA MENSAL: 

Item 
Descritivo dos Gêneros 

Alimentícios 

 Unidade 
de 

Medida 

Quantidade 
para Postos 
de 20 e 35 

Horas 

Quantidade 
para postos de 

44 horas 

Marca de 
Referência 

1 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
EMBALAGEM ALTO VÁCUO – 
embalado à puro vácuo em 
embalagens de 500 gramas e 
demais especificações conforme 
item 2. 

Pacote 5 8 
Melitta, 

Damasco, 3 
Corações 

2 

AÇÚCAR branco, refinado, 
pacote e 5 kg, com no mínimo 10 
meses de prazo para expirar o 
prazo de validade no momento da 
entrega. 

O açúcar deverá atender às 
normas da vigilância sanitária 
de acordo com a resolução – 
cnnpa nº 12, de 1978 

Pacote 2 3 
União, Duçula, 

Alto Alegre 

3 

CHÁ MATE SABOR NATURAL, 
embalado em caixinhas com 20 
ou 25 saches, para infusão, e 
peso líquido de aproximadamente 
40 g., compensando quantidades 
em caso de 20 ou 25 saches. 

Caixa 10 25 Real, Leão 

4 
FILTRO DE PAPEL para café, 
número 103, caixa com 30 
unidades 

Caixa 1 3 
Melitta, 3 
Corações, 
Itamaraty 

5 

GÁS de cozinha (GLP), botijão de 
13 kg (P 13) – com fornecimento 
de vasilhame em comodato 
quando necessário. 

Botijão 0,20 - - 

6 
GÁS de cozinha (GLP), botijão de 
45 kg (P 45) – Exclusivamente 
para o Fórum de Maringá 

Botijão - 0,12 - 

 

* Para o item Gás (GLP), deverá ser considerado, para fins de custo mensal, o 
percentual de 20% do valor de um botijão, exceto para o Fórum Eleitoral de Maringá, 
onde o percentual a ser considerado é de 12%. 



 
1.1 - Todos os produtos alimentícios deverão apresentar o prazo de validade de no 
mínimo 10 (dez) meses de prazo para expiração do prazo de validade no momento de 
entrega. 
 
 
2 - Das especificações do café 
 
2.1 - O café deverá ser embalado a vácuo puro, em envoltório apropriado para produto 
alimentício, que confira a proteção necessária, contido ou não em caixa de papelão 
hermética (pacote tipo alto vácuo) com peso líquido de 500g, onde deverá constar a 
data de fabricação, prazo de validade ou data final de validade, a impressão de 
denominação de venda e marca, identificação da origem, conteúdo líquido, e 
identificação do lote; bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 
 
2.2 – Demais características: 
 
2.2.1 - Registro do produto efetuado pelo Ministério da Saúde (comprovado por 
publicação no Diário Oficial da União); 
 
2.2.2 - Laudo de classificação de café; 
 
2.2.3 - Laudo de Avaliação da qualidade do café; 
 
2.2.4 - O café deverá ter validade mínima de 12 (doze) meses; 
 
2.2.5 - REQUISITOS ESPECÍFICOS /DESCRIÇÃO/MATÉRIA PRIMA: Conforme 
Portaria Ministério da Saúde nº 377 - 26/04/99. 
 
2.2.6 - CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS:  
 

a) aspecto: pó homogêneo, fino ou grosso;  
b) cor: castanho-claro ou castanho escuro;  
c) odor: característico; sabor: característico;  
d) bebida primária com teor mínimo de 90% de café arábica;  
e) classificação por bebida: livre de bebida rio ou rio zona;  
f) blend: máximo 15% de grãos pretos, verdes, ardidos, mofados e chuvados. 

 
2.2.7 - CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS: Deverá obedecer aos critérios 
estabelecidos na Resolução RDC nº 12 de 02/01/2001 (grupo 12 item a) ANVISA – MS; 
 
2.2.8 - CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Ausência de sujidades, parasitas 
larvas e substâncias estranhas. 
 
3 - Ao final da contratação todos os materiais entregues e disponíveis nos Fóruns 
Eleitorais deverão permanecer no local. 
 


